
Ê Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADODO PAnANAEseçã

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 71/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃONº 14/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E ANA MARCIA KAUL
-ME.

Peio presente instrumento. de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil 245
centro. Três Barras do Paraná'PR. inserto no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas
(CNPJIME) sob O nº 78.121.936/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPF nº 409.886 600-59 e Carteira de Identidade nº 902 308 139-2 SSP/PR, residente e
domicifado nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa
ANA MARCIA KAUL- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 17.778.021/0001-35, com sua sede estabelecida a
Vila L. R., sem denominação Col. Dr. Affonso, S/N, Linha Buricá, Santa Helena/PR
neste ato, representada pela Representante Legal, Sra. ANA MARCIA KAUL, brasileira
solteira, empresária, portadora do CPFIMF nº 022.044 709-88 e Cédula de Identidade nº
7.179.057-6 SSPIPR, residente o domiciliada na Rua Goiás, 720, centro, Santa Helena/PR
ao final assinado, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS,
celebrar o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços. com fulcro noart 24
11, da Lei Federalnº 8,666/93, em decorrência do processo de DISPENSADE LICITAÇÃO
nº 14/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE SOM E LUZES PARA EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Parágrafo Único — Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, emespecial
pela Lei Federal nº 8.668/93 e suas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabivel

CLÁUSULA SEGUNDA- DA METODOLOGIA

2.1. A metodologia de trabalho deste contrato será desenvolvida de acordo com a proposta
para organização, planejamento e execução do objeto, de acordo com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, a qual é parte integrante do procedimento de Dispensa de
Licitação nº 14/2023. *

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

31, O valor para execução dos serviços é de R$ 17.150,00 (Dezessete mil cento e
cinquenta reais), conforme proposta apresentada peia CONTRATADA, distribuidos da
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seguinte forma

ITEM | DESCRIÇÃO|01Painelde Led P10 42 m
12 Caixas dupla grave
08 Caixas KF Attack duplo
12 Lâmpadas de Led
08 Moovem
02Fly com 7,50 m dealtura
01 mesa Yamaha 24
01 Processador DBX.

| VALOR TOTAL

17.150,00Ss

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos financeirospara pagamentodo objeto dopresente contrato correrão porconta da dotação orçamentária 03.01.04.122.0003.2.006.000 3. 3.90.39.00

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser executados conforme demanda dos interessados e
cronograma da Secretária Municipal de Administração e Planejamento

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as
condições estabelecidas neste contrato, bem como a legistação relativa ao objeto do
presente contrato.

5.3, Os serviços contratados deverão ser efetuadosde acordo como Processo de Dispensa
de Licitação nº 14/2023 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a
integrá-lo como se estivessem transcritos nele.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços serão executados durante as comemorações natalinas do Municipio, que
ocarrerão nos dias 12,13 e 14 de maio do corrente ano.

&.2. O prazode vigência do presente contrato é de 80 (Sessenta) dias, tendo o seu início a
partir da sua assinatura.

6.3. Os prazos previstos nositens 6.1 e 6.2 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando
a plena execução do objeto. de forma justificada, com observância a legislação em vigência
(Art, 57 da Lei 8666/93),

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas e os
encargos de natureza trabalhista, previdenciária social ou tributária, de sua
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste
contrato, para todasas etapas a serem executadas durante a execução do objeto são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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7.1.0 CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob todos os aspectos
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos. anotando em reaistro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADAas ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato. de
acordo com osserviços prestados. mediante apresentação de Nota Fiscal

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, berr
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação,

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fieimente e com qualidade os
serviços objeto deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.A CONTRATADA se obriga a:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no mesmo referente à Dispensade Licitação nº 14/2023,

b) Possuir quantitativos suficientes e equipamentos e material humano necessários
para atenderas necessidades da CONTRATANTEa partir da data de assinatura
deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas
especificas da legislação vigente com referencia a execução do objeto

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE:

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação,

e) Comprovar. sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado,

1) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento
realizado,

9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por
ventura possam vir a ocorrer, nos termosda Lei

h) À CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar.
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza

para a prestação dos serviçoscontratados.
i) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do serviço. tais como salários. seguros de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidaspela legislação:

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;

1) Efetuar a entrega dosserviços dentro das especificações e/ou condições constantes
neste contrato;

m)Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabiidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
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Paraná ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do
objeto;

0) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando
estes tenham sido ocasionados por seus empregados ou outros agentes como
pilotos, durante a execução doobjeto;

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da
qualidade dos serviços,

q) Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer anormalidace
de caráter urgentee prestaros esclarecimentosque julgar necessário:

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação sociale trabalhista em vigor. obrigando-se a saidá-los
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo
empregaticio com o Municipio de Três Barras do Paraná,

s) Assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho. quando em
ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do
objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência
do Município de Três Barrasdo Paraná;

t) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil! ou penal
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado. originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

u) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
do objeto deste Contrato.

v) À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos. não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do
Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidanedade
ativa ou passiva, com o Município de Três Barras do Paraná

w)Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA
é responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do
presente contrato. isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus
independentemente de sua natureza:

x) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Municipio de Trés Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de
confiança, durantea vigência do Contrato

y) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato
salva se houverprévia autorização do Municipio de Três Barrasdo Paraná,

2) Ter postura ética e manter em sigilo eventuais informações que sejam necessárias

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa realização dos serviços. cujo
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTS e conferência do Órgão Solicitante

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dosserviços.os preços serão fixos e irreajustáveis a não ser sob
condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as
despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto dopresente Contrato, conforme proposta
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anexada ao processode Dispensa de Licitação nº 14/2023, as quais se fizer necessário
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADA não poderá cedero presente contrato, todo ou parte, a nenhuma
pessoa fisica ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte
a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do
CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço imediatamente
a partir da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES

1241. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato

122. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são osseguintes
12.21. Multa de 0,07% (zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor
total do serviço correspondente pardia de atraso na entrega dos serviçosobjeto do
Contrato, que deverá ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou
cobrada judicialmente, conforme o caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso
sem justificativa, o instrumento contratual poderá, a critério do CONTRATANTE, ser
rescindido, sendo aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas na Lei Federal
nº 8.666/93,

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os
serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no
contrato, a qual deverá ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso

12.2.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual. peia
descontinuidadedosserviços,a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos
até o limite de 10 (dez) cias.

122.4. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo
descumprimento das demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou
judicialmente, conforme o caso, exceto sanções já fixadas, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal que couber

12.2.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor
deste instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da
CONTRATADA sem causa justificada ou amparolegal

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTEconformeoestabelecido
pela legistação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendasou será descontadadovalor da garantia de execução e adicional se houver

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
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131. Se forem verifitadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas
previstasna cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo
cabível, para apuração dosfatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia
notificação ao CONTRATADO dos atosa serem realizados.

Parágrafo Único — E facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação
vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. 0 CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial. sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie. nos seguintes casos

14.1.1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte q contrato a
quaisquer empresas ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do
Contratante;

14.1.2. Quando houveratraso dos serviços por periodo igual ou superior a 15
(quinze) dias, sem manifestação da CONTRATADA ou justificativa aceita pelo
CONTRATANTE;

14.13. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por
parte da CONTRATADAe desobediência da determinação da CONTRATANTE.

14.1.4, Nas demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8666/93ealterações
posteriores

14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE
previstosno artigo 77 daLei Federal nº 8.666/93e suasalterações posteriores

Parágrafo Primeiro — A rescisãodo contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais
penalidades legais cabíveis

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir dadata da
sua assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA

15.4. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração, exercera
ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

15.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotadospela contratante.

15.3. A existênciaeatuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA. no que concerne ao
objeto deste contrato.
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cxemaoo renda

154. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADAeexigir a sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos
serviços, objeto deste termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de
vinte e quatro horas,a contar da data da notificação expedida peia contratante, a qua! ficará
isenta de responsabilidadese dela originar-se qualquer tipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadas aocontrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias
durante a sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos
valorespara osfins do direito, com anuência expressa de ambas aspartes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS

17.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos
taxas ou contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que refita
comprovadamente nos preços ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais
ou para menos, por mútuo e expresso acordo, observada a legislação vigente

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

18.1, À CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimose supressões que se fizerem nos serviços, em até 25%(vinte e cinco porcento)
dovalor do Contrato atualizado nos termosda lei

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedero limite estabelecido no subitem
anterior, saivo supressões resultantesde acordo celebrado entre aspartes.
18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio
de elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido materiais
para aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o
CONTRATANTE os valores de tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente
comprovados, os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1, Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 24, inciso Il e Artigo
26, da Lei 8.666/93, fundado no Processode Dispensa de Licitação nº 14/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO CONHECIMENTO DAS PARTES

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADA terpiena
ciência de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso. fica
desde já acordadoentre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso
21.2. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a
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vigência do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXI! do artigo 7º da
Constituição Federal, bem como não está declarada inidônea em todas as esferas de
governo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigore aplicáveis à espécie

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23,1. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas. Estado do Paraná, com
renúncia a qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinamopresente, per si e seus sucessores,
em vias iguais e rubricadas para osfins de direito na presença das testemunhas a seguir

TrêsBarras do Paraná,20 de abril de 2023

MUNICÍPI DO PARANÁIPR
GERSOFi
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ANAMARCIA emerge
KAUL:1777802 orar1000135 44520 0300
ANA MARCIA KAUL - ME
ANA MARCIA KAUL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

umak Iruncali 2
Nome; Z Nome
CREDOA9IS cpr
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Prefeitura Municipal de TrásBarras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVODE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 712023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOME LUZES PARA
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO
MUNICÍPIODE TRÊS BARRASDO PARANÁ.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ANA
MARCIA KAUL - ME
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº
14/2023
VALOR: RS 17.150,00 (Dezessete mil cento e cinquenta
reais).
VIGÊNCIA: O prizo de vigência do contrato é de 60
(sessenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 20 de abril de 2023.
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